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São Paulo, 10 de setembro de 200L .

Ao
Conselho Municipal d.os Direitos da Criança e do Adolescente do
Municipio de São Paulo
Sr. Presidente Flariston Francisco da SiIva

Carta Protesto

Vimos por meio desta manifestar nossa indignação
sobre o processo de aprovação de projetos referentes a

atendimentos à crianças e adolescentes aprovados por este
Conselho, visto que até o presente momento a maioria dos
convênios ainda não foram assinados. Além da nossa
indignaÇão, faz-se necessários esclarecimentos urgentes
quanto aos procedimentos adotados nesSe procesSo. Para
tanto, solicitamos que algumas respostas sejam dadas:

1. Conforme orientação fornecida através do livreto
elaborado e distribuid.o por este Conselho "Aplicação
dos'Recursos do FUMCAD' (p. 13) as entidades seguiram
os prazos para apresentaÇão de projetos (de LL/04 a

18/05/2001). Aguardaram a aprovação do projeto e

publicação no Diário oficial do Municipio em

t8/07 /2001-, gue d.eixou como indicativo para assinatura
do convênio a data de 0L/08/200L. Porém, até o momento,
a maioria dgs projetos não teve o convênio assinado
devido aos imijedimentos apresentados por SAS Central'
Assim sendo, cabe-nos perguntar:

a) QuaI a finalidade e importância da publicação no
' DOM dos projetos aprovados por este Conselho?
b) Se as entidades têm a obrigatoriedade de cumprir

os prazos para a entrega de projetos a este
conselho para análise e aprovação, e este para com

S .4. S . e com as entidades, por que SAS não tem
prazo para as assinaturas dos convênios e

Iiberação das verbas dos Projetos?
c) Qual o papel e o poder de decisão nesse processo

de aprovação e liberaÇão de projetos por parte
deste Conselho?

2 Os proj etos aProvaCos Por este
através de uma ComiSSão f ormada
representantes,Ca sociedade CiviI e

RECEB:DO E

Conselho Ceram-se
por conselheiros
Co governo, sendo

I
C.M.D.C A

t7._..



?

a



a

a

guê, do governo havia representante de S.A.S. Central.
Se foi eSSa comissão que aprovou oS projetos, como Se

explica:
a) As alterações nos projetos exigidas por parte de

SAS Regional?
b) As alteraÇÕes nos projetos exig'idas por parte de

SAS CCNITAI?
Afinal, qual projeto foi aprovado pel-o CMDCA? Para

QUê, o CMDCA aprova, visto que SAS Regional e

Central exigem modificações que chegam a

descaracterizar o projeto inicial aprovado pelo
CMDCA? Se tal procedimento por parte de SAS ê

adequado, por que não se apresentam os projetos
diretamente para SAS Central? QuaI o papel e

importância do CMDCA nesse processo de aprovação e

liberação de programas /Proletos?

3. Conforme livreto "Aplicação dos Recursos do FUMCAD",

para o orçamento de 2OOL (p.10-11) consta a existência
de R$ 2-OO0-000,00 no Fundo, destinados a

Programas/Projetos. os projetos aprovados por este
conselho, assim o foram, contando com essa verba.
Como Se explica o fato de SAS Central dizer gue no

FUMCAD há apenas R§ 200.000,00, l-Qt do valor publicado
na cartj-Iha, a serem utilizados por esses projetos
aprovados pelo CMDCA sendo que, a comissão era composta
também por representantes de SAS Central. Assim, cabe-
nos indagrar e exigir respostas efetivas no que se

refere:
a) se houver de fato no FUMCAD, apenas R$ 200.000,00,

onde foram gastos os R$ 1.800.000,00 considerando
o vaIor,., de R$ 2 .oo0 . 000, 00 informado no folheto
distrÍbuído por este Conselho em MarÇo/Abril do

ano corrente.
p) como foram gastos Rs 1.800.000,00 no curto

intervalo de tempo de apenas três me§es,
considerando a data de aprovaÇão.dos projetos pela
comissão deste Conselho? Quem fiscaliza a

utitização do FUMCAD?

c) como ficarão os projetos )â aprovados que estão
impedidos de assinarem os convênios por falta da
-r"ib" do FUMCAD sendo gge as equipes estão
formadas? como ficarão os projetos que não foram
aprovados por não se ter na época verba disponivel
NO FUMCAD?

d) será gue as inúmeras alteraÇÕes solicitadas por
SAS Regional e Central, não têm apenas a

finalidade de ganhar tempo, visto gue não há verba
disPoníve1?
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Solicitamos a este Conselho as efetivas providências
para que tais impedimentos sejam resolvidos, assim como,
sugrerimos que seja feita uma auditoria para saber onde foi
gasto, sê é que foi gasto, o dinheiro que existia no
FUMCAD há três meses atrás. Com esse procedi-mento, com
Certeza, este ConselhO estará sendo transparente quanto ao
uso do dinheiro publico.

Sem mais,
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